
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI  

 

Aumenta a remuneração de servidores efetivos e 

empregados permanentes da administração 

pública federal, e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM 

 

Art. 1
o  

Os Anexos II, V, VI-A, VI-B, VI-C e VI-D à Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro 

de 2004, passam a vigorar com as alterações constantes dos Anexos I, II, III, IV, V e VI a esta Lei. 

 

CAPÍTULO II 

DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 2
o
  Os Anexos LXII e LXV à Lei n

o
 11.784, de 22 de setembro de 2008, passam a 

vigorar com as alterações constantes dos Anexos VII e VIII a esta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

 

Art. 3
o
  O Anexo LXXXIII à Lei n

o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar 

com as alterações constantes do Anexo IX a esta Lei.  

 

CAPÍTULO IV 

DA REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS BENEFICIADOS PELA LEI N
o
 8.878, DE 11 DE 

MAIO DE 1994 

 

Art. 4
o
  A Lei n

o
 11.907, de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 



“Art. 310.  .................................................................................................................. 

.................................................................................................................................... 

§ 6
o
  As parcelas remuneratórias de que trata o caput ficam majoradas em: 

I - 10,25 % (dez inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), a partir de 1
o
 de janeiro de 

2014; e 

II - 5% (cinco por cento), a partir 1
o
 de janeiro de 2015. 

§ 7
o
  O disposto no § 6

o 
não se aplica aos empregados de que trata o § 1

o
” (NR) 

 

CAPÍTULO V 

DOS EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS 

 

Art. 5
o
  O art. 206-A da Lei n

o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

 “Art. 206-A.  ............................................................................................................. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, a União e suas entidades autárquicas 

e fundacionais poderão: 

I - prestar os exames médicos periódicos diretamente pelo órgão ou entidade ao qual se 

encontra vinculado o servidor; 

II - celebrar convênio ou instrumento de cooperação ou parceria com os órgãos e 

entidades da administração direta, suas autarquias e fundações;  

III - celebrar convênios com operadoras de plano de assistência à saúde, organizadas na 

modalidade de autogestão que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador, na 

forma do art. 230; ou 

IV - prestar os exames médicos periódicos mediante contrato administrativo, observado o 

disposto na Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas pertinentes.” (NR) 

 

CAPÍTULO VI 

DOS SERVIDORES E MILITARES ORIUNDOS DO EX-TERRITÓRIO DE RONDÔNIA 

 

Art. 6
o
  A Lei n

o
 12.800, de 23 de abril de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

“Art. 14.  Fica a União, por meio do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, autorizada a delegar competência, por meio de convênio, ao Governador do Estado de 

Rondônia, para a prática de atos relativos à promoção, movimentação, reforma, licenciamento, 

exclusão, exoneração, e outros atos administrativos e disciplinares previstos nos regulamentos 

das corporações e nesta Lei, relativos aos policiais e bombeiros militares, aos policiais civis, 

aos servidores de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 2
o
 e aos empregados de que 

trata o art. 9
o
. 



……………………………………………………………………............................” (NR) 

 

Art. 7
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8
o
  Fica revogado o Decreto-Lei n

o
 2.179, de 4 de dezembro de 1984. 

 

Brasília,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I 

(Anexo II à Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro de 2004) 

 

“TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM, 

CRIADAS NO ART. 1
o
 DESTA LEI 

 

a) Vencimento básico da Carreira de Especialista em Recursos Minerais 

Em R$ 

CLASSE 

  

PADRÃO  

  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2010  1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  

ESPECIAL  

  

III  5.540,22 6.108,09 6.413,50 

II  5.327,13 5.873,16 6.166,82 

I  5.122,24 5.647,27 5.929,63 

  

  

B  

  

  

V  4.699,30 5.180,98 5.440,03 

IV  4.518,56 4.981,71 5.230,80 

III  4.344,77 4.790,11 5.029,61 

II  4.177,66 4.605,87 4.836,16 

I  4.016,98 4.428,72 4.650,16 

  

  

A  

  

  

V  3.685,30 4.063,04 4.266,20 

IV  3.543,56 3.906,77 4.102,11 

III  3.407,27 3.756,52 3.944,34 

II  3.276,22 3.612,03 3.792,63 

I  3.150,21 3.473,11 3.646,76 

 

b) Vencimento básico da Carreira de Técnico em Atividades de Mineração 

Em R$ 

CLASSE 

  

PADRÃO  

  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2010  1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  

ESPECIAL  

  

III  2.787,49 3.073,21 3.226,87 

II  2.706,30 2.983,70 3.132,88 

I  2.627,48 2.896,80 3.041,64 

  

  

B  

  

  

V  2.467,12 2.720,00 2.856,00 

IV  2.395,26 2.640,77 2.772,81 

III  2.325,50 2.563,86 2.692,06 

II  2.257,77 2.489,19 2.613,65 

I  2.192,01 2.416,69 2.537,53 

  

  

A  

  

  

V  2.048,61 2.258,59 2.371,52 

IV  1.914,59 2.110,84 2.216,38 

III  1.789,34 1.972,75 2.071,38 

II  1.672,28 1.843,69 1.935,87 

I  1.562,88 1.723,08 1.809,23 

 



 

c) Vencimento básico da Carreira de Analista Administrativo 

Em R$ 

  

CLASSE  

  

  

PADRÃO  

  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2010  1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  

ESPECIAL  

  

III  5.540,22 6.108,09 6.413,50 

II  5.327,13 5.873,16 6.166,82 

I  5.122,24 5.647,27 5.929,63 

  

  

B  

  

  

V  4.699,30 5.180,98 5.440,03 

IV  4.518,56 4.981,71 5.230,80 

III  4.344,77 4.790,11 5.029,61 

II  4.177,66 4.605,87 4.836,16 

I  4.016,98 4.428,72 4.650,16 

  

  

A  

  

  

V  3.685,30 4.063,04 4.266,20 

IV  3.543,56 3.906,77 4.102,11 

III  3.407,27 3.756,52 3.944,34 

II  3.276,22 3.612,03 3.792,63 

I  3.150,21 3.473,11 3.646,76 

 

d) Vencimento básico da Carreira de Técnico Administrativo 

Em R$ 

  

CLASSE  

  

  

PADRÃO  

  

VENCIMENTO BÁSICO  

” (NR) 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2010  1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  

ESPECIAL  

  

III  2.787,49 3.073,21 3.226,87 

II  2.706,30 2.983,70 3.132,88 

I  2.627,48 2.896,80 3.041,64 

  

  

B  

  

  

V  2.467,12 2.720,00 2.856,00 

IV  2.395,26 2.640,77 2.772,81 

III  2.325,50 2.563,86 2.692,06 

II  2.257,77 2.489,19 2.613,65 

I  2.192,01 2.416,69 2.537,53 

  

  

A  

  

  

V  2.048,61 2.258,59 2.371,52 

IV  1.914,59 2.110,84 2.216,38 

III  1.789,34 1.972,75 2.071,38 

II  1.672,28 1.843,69 1.935,87 

I  1.562,88 1.723,08 1.809,23 

 

 

 



 

ANEXO II 

(Anexo V à Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro de 2004) 

 

“TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM 

 

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior 

Em R$ 

  

CLASSE  

  

  

PADRÃO  

  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2010  1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  

ESPECIAL  

  

III  3.897,22 4.296,69 4.511,52 

II  3.802,17 4.191,89 4.401,49 

I  3.709,43 4.089,65 4.294,13 

  

  

C  

  

  

  

VI  3.573,63 3.939,93 4.136,92 

V  3.486,47 3.843,83 4.036,02 

IV  3.401,43 3.750,08 3.937,58 

III  3.318,47 3.658,61 3.841,54 

II  3.237,53 3.569,38 3.747,85 

I  3.158,57 3.482,32 3.656,44 

  

  

B  

  

  

  

VI  3.042,94 3.354,84 3.522,58 

V  2.968,72 3.273,01 3.436,66 

IV  2.896,31 3.193,18 3.352,84 

III  2.825,67 3.115,30 3.271,07 

II  2.756,75 3.039,32 3.191,28 

I  2.689,51 2.965,18 3.113,44 

  

  

A  

  

  

V  2.591,05 2.856,63 2.999,46 

IV  2.527,85 2.786,95 2.926,30 

III  2.466,20 2.718,99 2.854,93 

II  2.406,05 2.652,67 2.785,30 

I  2.347,37 2.587,98 2.717,37 

 



 

b) Vencimento básico dos cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

  

CLASSE  

  

  

PADRÃO  

  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2010  1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  

ESPECIAL  

  

III  2.439,23 2.689,25 2.823,71 

II  2.379,74 2.623,66 2.754,85 

I  2.321,70 2.559,67 2.687,66 

  

  

C  

  

  

  

VI  2.232,40 2.461,22 2.584,28 

V  2.177,95 2.401,19 2.521,25 

IV  2.124,83 2.342,63 2.459,76 

III  2.073,00 2.285,48 2.399,76 

II  2.022,44 2.229,74 2.341,23 

I  1.973,11 2.175,35 2.284,12 

  

  

B  

  

  

  

VI  1.897,22 2.091,69 2.196,27 

V  1.850,95 2.040,67 2.142,71 

IV  1.805,80 1.990,89 2.090,44 

III  1.761,76 1.942,34 2.039,46 

II  1.718,79 1.894,97 1.989,71 

I  1.676,87 1.848,75 1.941,19 

  

  

A  

  

  

V  1.612,38 1.777,65 1.866,53 

IV  1.573,05 1.734,29 1.821,00 

III  1.534,68 1.691,98 1.776,58 

II  1.497,25 1.650,72 1.733,25 

I  1.460,73 1.610,45 1.690,98 

 

c) Cargos de nível auxiliar 

Em R$ 

  

CLASSE  

  

  

PADRÃO  

  

VENCIMENTO BÁSICO   

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE   

1
o
 JUL 2010  1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015  

  

ESPECIAL  

  

III  1.341,02 1.478,47 1.552,40  

II  1.327,74 1.463,83 1.537,03  

I  1.314,59 1.449,34 1.521,80 ” (NR) 

 



 

ANEXO III 

(Anexo VI-A à Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro de 2004) 

 

“TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADES DE RECURSOS MINERAIS - GDARM 

 

a) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Especialista em Recursos Minerais 

Em R$ 

  

CLASSE  

  

  

PADRÃO  

  

VALOR DO PONTO DA GDARM  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2010  1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  

ESPECIAL  

  

III  67,41 74,32 78,04 

II  66,58 73,40 77,07 

I  65,76 72,50 76,13 

  

  

B  

  

  

V  64,47 71,08 74,63 

IV  63,67 70,20 73,71 

III  62,88 69,33 72,79 

II  62,10 68,47 71,89 

I  61,33 67,62 71,00 

  

  

A  

  

  

V  60,13 66,29 69,61 

IV  59,39 65,48 68,75 

III  58,66 64,67 67,91 

II  57,94 63,88 67,07 

I  57,22 63,09 66,24 

 



 

b) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Técnico em Atividades de Mineração 

Em R$ 

  

CLASSE  

  

  

PADRÃO  

  

VALOR DO PONTO DA GDARM   

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE   

1
o
 JUL 2010  1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015  

  

ESPECIAL  

  

III  33,57 37,01 38,86  

II  32,81 36,17 37,98  

I  32,08 35,37 37,14  

  

  

B  

  

  

V  30,85 34,01 35,71  

IV  30,16 33,25 34,91  

III  29,48 32,50 34,13  

II  28,82 31,77 33,36  

I  28,17 31,06 32,61  

  

  

A  

  

  

V  27,09 29,87 31,36  

IV  26,48 29,19 30,65  

III  25,89 28,54 29,97  

II  25,31 27,90 29,30  

I  24,74 27,28 28,64 ” (NR) 

 



 

ANEXO IV 

(Anexo VI-B à Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro de 2004) 

 

“TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO MINERAL - GDAPM 

 

a) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do 

DNPM referidos no art. 15 da Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro de 2004. 

Em R$ 

  

CLASSE  

  

  

PADRÃO  

  

VALOR DO PONTO DA GDAPM  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2010  1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  

ESPECIAL  

  

III  54,47 60,05 63,06 

II  53,17 58,62 61,55 

I  51,90 57,22 60,08 

  

  

C  

  

  

  

VI  49,76 54,86 57,60 

V  48,57 53,55 56,23 

IV  47,41 52,27 54,88 

III  46,28 51,02 53,57 

II  45,17 49,80 52,29 

I  44,09 48,61 51,04 

  

  

B  

  

  

  

VI  42,27 46,60 48,93 

V  41,26 45,49 47,76 

IV  40,27 44,40 46,62 

III  39,31 43,34 45,51 

II  38,37 42,30 44,42 

I  37,45 41,29 43,35 

  

  

A  

  

  

V  35,91 39,59 41,57 

IV  35,05 38,64 40,57 

III  34,21 37,72 39,60 

II  33,39 36,81 38,65 

I  32,59 35,93 37,73 

 



 

b) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos do 

DNPM referidos no art. 15 da Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro de 2004. 

Em R$ 

  

CLASSE  

  

  

PADRÃO  

  

VALOR DO PONTO DA GDAPM   

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE   

1
o
 JUL 2010  1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015  

  

ESPECIAL  

  

III  26,98 29,75 31,23  

II  26,30 29,00 30,45  

I  25,63 28,26 29,67  

  

  

C  

  

  

  

VI  24,53 27,04 28,40  

V  23,91 26,36 27,68  

IV  23,30 25,69 26,97  

III  22,71 25,04 26,29  

II  22,13 24,40 25,62  

I  21,57 23,78 24,97  

  

  

B  

  

  

  

VI  20,64 22,76 23,89  

V  20,12 22,18 23,29  

IV  19,61 21,62 22,70  

III  19,11 21,07 22,12  

II  18,63 20,54 21,57  

I  18,16 20,02 21,02  

  

  

A  

  

  

V  17,38 19,16 20,12  

IV  16,94 18,68 19,61  

III  16,51 18,20 19,11  

II  16,09 17,74 18,63  

I  15,68 17,29 18,15 ” (NR) 

 



 

ANEXO V 

(Anexo VI-C à Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro de 2004) 

 

“VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO DNPM - GDADNPM 

  

a) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Analista Administrativo da Carreira de Analista 

Administrativo: 

 Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDADNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  III 35,86 39,54 41,51 

ESPECIAL II 35,33 38,95 40,90 

  I 34,81 38,38 40,30 

  V 33,96 37,44 39,31 

  IV 33,46 36,89 38,73 

B III 32,97 36,35 38,17 

  II 32,48 35,81 37,60 

  I 32,00 35,28 37,04 

  V 31,22 34,42 36,14 

  IV 30,76 33,91 35,61 

A III 30,31 33,42 35,09 

  II 29,86 32,92 34,57 

  I 29,42 32,44 34,06 

 



 

b) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico Administrativo da Carreira de Técnico 

Administrativo 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDADNPM  

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015  

  III 17,91 19,75 20,73  

ESPECIAL II 17,38 19,16 20,12  

  I 16,87 18,60 19,53  

  V 16,07 17,72 18,60  

  IV 15,60 17,20 18,06  

B III 15,15 16,70 17,54  

  II 14,71 16,22 17,03  

  I 14,28 15,74 16,53  

  V 13,60 14,99 15,74  

  IV 13,20 14,55 15,28  

A III 12,82 14,13 14,84  

  II 12,45 13,73 14,41  

  I 12,09 
13,33 14,00 

” 

(NR) 

  

 



 

ANEXO VI 

(Anexo VI-D à Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro de 2004) 

 

“VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM - GDAPDNPM 

  

a) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do 

DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei n
o
 11.046, de 2004. 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  III 54,47 60,05 63,06 

ESPECIAL II 53,17 58,62 61,55 

  I 51,90 57,22 60,08 

  VI 49,76 54,86 57,60 

  V 48,57 53,55 56,23 

C IV 47,41 52,27 54,88 

  III 46,28 51,02 53,57 

  II 45,17 49,80 52,29 

  I 44,09 48,61 51,04 

  VI 42,27 46,60 48,93 

  V 41,26 45,49 47,76 

B IV 40,27 44,40 46,62 

  III 39,31 43,34 45,51 

  II 38,37 42,30 44,42 

  I 37,45 41,29 43,35 

  V 35,91 39,59 41,57 

  IV 35,05 38,64 40,57 

A III 34,21 37,72 39,60 

  II 33,39 36,81 38,65 

  I 32,59 35,93 37,73 

 



b) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível intermediário do Plano Especial de 

Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei n
o
 11.046, de 2004: 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  III 26,98 29,75 31,23 

ESPECIAL II 26,30 29,00 30,45 

  I 25,63 28,26 29,67 

  VI 24,53 27,04 28,40 

  V 23,91 26,36 27,68 

C IV 23,30 25,69 26,97 

  III 22,71 25,04 26,29 

  II 22,13 24,40 25,62 

  I 21,57 23,78 24,97 

  VI 20,64 22,76 23,89 

  V 20,12 22,18 23,29 

B IV 19,61 21,62 22,70 

  III 19,11 21,07 22,12 

  II 18,63 20,54 21,57 

  I 18,16 20,02 21,02 

  V 17,38 19,16 20,12 

  IV 16,94 18,68 19,61 

A III 16,51 18,20 19,11 

  II 16,09 17,74 18,63 

  I 15,68 17,29 18,15 

  

c) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos do 

DNPM: 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM  

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015  

  III 7,09 7,82 8,21  

ESPECIAL II 6,63 7,31 7,68  

  I 6,44 
7,10 7,46 

” 

(NR) 

  



ANEXO VII 

(Anexo LXII à Lei n
o
 11.784, de 22 de setembro de 2008) 

 

“TABELAS DE VALOR DO PONTO 

DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES HOSPITALARES 

DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS - GDAHFA 

 

....................................................................................................................................................... 

d) Valor do ponto da GDAHFA: Nível Intermediário - cargos da área de saúde 

 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDAHFA A PARTIR DE 

1
o
 de janeiro 

2013 

1
o
 de janeiro 

2014 
1

o
 de janeiro 2015 

Técnico em 

Atividades 

Médico- 

Hospitalares 

  

Auxiliar de 

Enfermagem 

  

Técnico de 

Laboratório 

  

Técnico de 

Radiologia 

ESPECIAL 

V 16,83 19,93 23,03 

IV 16,58 19,68 22,78 

III 16,34 19,44 22,54 

II 16,10 19,35 22,30 

I 15,86 19,34 22,06 

C 

V 15,55 19,33 21,75 

IV 15,33 19,30 21,53 

III 15,11 19,27 21,31 

II 14,90 19,25 21,10 

I 14,69 19,17 20,89 

B 

V 14,42 19,16 20,62 

IV 14,22 19,12 20,42 

III 14,02 19,08 20,22 

II 13,83 19,05 20,03 

I 13,65 19,01 19,85 

A 

V 13,40 18,94 19,60 

IV 13,23 18,90 19,43 

III 13,05 18,86 19,25 

II 12,88 18,81 19,08 

I 12,72 18,78 18,92 

 

 



 

e) Valor do ponto da GDAHFA: nível intermediário - cargos da área administrativa 

 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA 

GDAHFA A PARTIR DE 

1
o
 de janeiro 

de 2013 

1
o
 de 

janeiro 

de 2014 

1
o
 de 

janeiro 

de 2015 

Agente Administrativo 

ESPECIAL 

V 13,98 19,74 21,24 

Agente de Cinefotografia e Microfilmagem IV 13,82 19,59 21,09 

Agente de Portaria III 13,66 19,45 20,95 

Agente de Serviços Complementares II 13,50 19,26 20,76 

Agente de Telecomunicação e Eletricidade I 13,34 19,12 20,62 

Artífice de Artes Gráficas 

C 

V 13,14 18,98 20,48 

Artífice de Carpintaria e Marcenaria IV 12,99 18,85 20,35 

Artífice de Confecção de Roupas e III 12,85 18,72 20,22 

Uniformes II 12,70 18,59 20,09 

Artífice de Eletricidade e Comunicações I 12,56 18,42 19,92 

Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia 

B 

V 12,38 18,29 19,79 

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos IV 12,24 18,17 19,67 

Datilógrafo III 12,11 18,05 19,55 

Desenhista II 11,98 17,93 19,43 

Motorista Oficial I 11,86 17,81 19,31 

Operador de Computação 

A 

V 11,69 17,66 19,16 

Programador IV 11,57 17,55 19,05 

Técnico de Contabilidade III 11,45 17,44 18,94 

Telefonista II 11,33 17,33 18,83 

 I 11,22 17,22 18,72 

 



 

f) Valor do ponto da GDAHFA: Valor do ponto da GDAHFA: nível auxiliar 

 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDAHFA A 

PARTIR DE  

 

1
o
 de janeiro 

de 2013 

1
o
 de janeiro 

de 2014 

1
o
 de janeiro 

de 2015 

 

Auxiliar 

Operacional de 

Serviços 

Diversos -

  AOSD 

ESPECIAL 

III 9,07 14,55 14,95  

II 8,95 14,09 14,49  

I 8,84 13,66 14,06 ” (NR) 

 

 

 

 



ANEXO VIII 

(Anexo LXV à Lei n
o
 11.784, de 22 de setembro de 2008) 

 

“.................................................................................................................................... 

 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1
o
 DE JANEIRO DE 2014 

 

a) Vencimento Básico: Nível Intermediário - cargos da área de saúde 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

    V 1.970,00 

    IV 1.927,59 

  ESPECIAL III 1.886,10 

    II 1.857,36 

    I 1.838,97 

Técnico em Atividades    V 1.820,76 

Médico-Hospitalares   IV 1.802,73 

  C III 1.784,88 

Auxiliar de Enfermagem   II 1.767,21 

    I 1.741,09 

Técnico de Laboratório   V 1.723,85 

    IV 1.706,78 

Técnico de Radiologia B III 1.689,88 

    II 1.673,15 

    I 1.656,58 

    V 1.632,10 

    IV 1.615,94 

  A III 1.599,94 

    II 1.584,10 

    I 1.568,42 
 

 



b) Vencimento básico: nível intermediário - cargos da área administrativa 

 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO 

BÁSICO 

 

A partir de 1
o
 de 

janeiro de 2014 

 

Agente Administrativo 

Agente de Cinefotografia e 

Microfilmagem 

Agente de Portaria 

Agente de Serviços Complementares 

Agente de Telecomunicação e 

Eletricidade 

Artífice de Artes Gráficas 

Artífice de Carpintaria e Marcenaria 

Artífice de Confecção de Roupas e 

Uniformes 

Artífice de Eletricidade e Comunicações 

Artífice de Estrutura de Obras e 

Metalurgia 

Auxiliar Operacional de Serviços 

Diversos 

Datilógrafo 

Desenhista 

Motorista Oficial 

Operador de Computação 

Programador 

Técnico de Contabilidade 

Telefonista 

ESPECIAL 

V 1.923,11  

IV 1.904,07  

III 1.885,22  

II 1.857,36  

I 1.838,97  

C 

V 1.820,76  

IV 1.802,73  

III 1.784,88  

II 1.767,21  

I 1.741,09  

B 

V 1.723,85  

IV 1.706,78  

III 1.689,88  

II 1.673,15  

I 1.656,58  

A 

V 1.632,10  

IV 1.615,94  

III 1.599,94  

II 1.584,10  

I 1.568,42 ” (NR) 

 

 



 

ANEXO IX 

(Anexo LXXXIII à Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009) 

 

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE INDIGENISTA - GDAIN 

 

“....................................................................................................................................................... 

 

c) Valor do ponto da GDAIN para os cargos de nível auxiliar: 

 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDAIN  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JAN 

2013 

1
o
 JAN 

2014 

1
o
 JAN 

2015 

 

ESPECIAL 

III 10,08 12,45 14,55  

II 10,11 12,44 14,54  

I 10,33 12,43 14,53 ” (NR) 

 



EM nº 00153/2013 MP 

 

Brasília, 29 de Agosto de 2013 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Submetemos à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que Projeto de 

Lei que trata de reajustes remuneratórios de planos de cargos e carreiras no âmbito da Administração 

Pública Federal e dá outras providências. 

2.                As medidas contidas na proposição legislativa em tela revestem-se de extrema relevância, 

visto que buscam atrair, valorizar e reter profissionais de alto nível de qualificação, compatíveis com 

a natureza e o grau de complexidade das atribuições das carreiras e dos cargos objeto da proposta, em 

consonância com os parâmetros estabelecidos no art. 39, § 1º, da Constituição Federal, na 

continuidade da política de recursos humanos no âmbito do Governo Federal para a construção de um 

serviço público profissionalizado e eficiente, que visa fomentar uma inteligência permanente no 

Estado para o desenvolvimento das políticas públicas e a prestação de serviços públicos de qualidade 

para a sociedade brasileira. Também são apresentadas por meio do Projeto de Lei em tela medidas 

que trarão ganhos de gestão administrativa. 

3.                Pela medida, propõem-se reajustes na remuneração para as Carreiras e Plano Especial de 

Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, de que trata a Lei no 11.046, de 27 

de dezembro de 2004 e Plano de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças Armadas – PCCHFA, de 

que trata a Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008. São propostos também ajustes na remuneração 

dos cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, de que 

trata a Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009. O texto trata também sobre os empregados 

beneficiados pela Lei no 8.878, de 11 de maio de 1994, sobre os exames médicos periódicos, de que 

trata a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, sobre os servidores civis, militares e empregados 

oriundos do ex-Território Federal de Rondônia integrantes do quadro em extinção de que trata a Lei 

no 12.800, de 23 de abril de 2013, sobre o Decreto-Lei no 2.179, de 4 de dezembro de 1984 que 

dispõe sobre a percepção de vencimento pelos candidatos submetidos aos cursos de formação 

profissional. 

4.                Para as Carreiras e PEC do DNPM estão sendo propostos reajustes remuneratórios para 

os próximos dois anos, materializando as negociações realizadas entre as entidades representativas 

dos servidores e a SRT.  

5.                Para o Plano de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças Armadas – PCCHFA as 

alterações propostas são resultado de negociações com representantes da categoria, no sentido de 



aplicar aos servidores administrativos de nível intermediário e auxiliar desse grupo remuneração nos 

mesmos parâmetros da percebida pelos servidores do Plano Geral do Poder Executivo – PGPE, 

valorizando os servidores que atuam nas áreas administrativas do Hospital das Forças Armadas.  

6.                Integra, também, a minuta de Projeto de Lei ora apresentada uma correção na tabela do 

nível auxiliar do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional do Índio – FUNAI. Por ocasião da edição 

da Lei nº 12.778, de 2012, a tabela de remuneração apresentou os valores da gratificação na ordem 

incorreta em relação aos padrões da classe Especial.. 

7.                O projeto de Lei trata também de definir percentual de reajuste aos empregados públicos 

que retornaram à Administração por meio da Lei nº 8.878, de 1994, a partir de 1° de janeiro de 2014. 

8.                Outra alteração diz respeito ao art. 14 da Lei nº 12.800, de 2013, para retirar a menção ao 

Ministério da Fazenda como um dos órgãos que pode delegar competência, por meio de convênio, ao 

Governador do Estado de Rondônia, para a prática de atos relativos à promoção, movimentação, 

reforma, licenciamento, exclusão, exoneração, e outros atos administrativos e disciplinares relativos 

aos policiais e bombeiros militares, aos policiais civis do ex-Território de Rondônia, deixando essa 

competência apenas a cargo do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, órgão responsável 

pela administração do Sistema de Pessoal Civil da União: 

9.                É encaminhada também proposta de alteração da redação do art. 206-A da Lei nº 8.112, 

de 1990, visando permitir por via legal, de modo específico, a realização de convênio entre órgãos e 

entidades da União com entidade de autogestão em saúde para realização de exame médico 

periódico, nos moldes do que dispõe o art. 230 da Lei nº 8.112, de 1990, tendo em vista que o exame 

médico periódico também é forma de prestação de assistência à saúde do servidor, na modalidade 

preventiva. 

16.              Propõe-se também, por meio do Projeto de Lei em tela, revogar o Decreto-Lei nº 2.179, 

de 4 de dezembro de 1984, que dispõe sobre a percepção de vencimento pelos candidatos submetidos 

aos cursos de formação profissional de que trata o artigo 8º da Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 

1965, que instituiu o regime jurídico peculiar aos funcionários policiais civis da União e do Distrito 

Federal, e dá outras providências. 

17.              A razoabilidade da medida proposta é justificada pela necessidade de revisão de 

legislação referente à participação dos candidatos em Programas de Formação, a fim de pacificar 

entendimentos diversos em relação ao valor a ser pago ao candidato a título de auxílio financeiro no 

decorrer do Programa.  

18.              Atualmente, coexistem duas normas regulamentando o valor do auxílio financeiro a ser 

pago durante o Programa de Formação. Por prever o pagamento de 80% (oitenta por cento) do 

vencimento fixado para a primeira referência da classe inicial da categoria funcional dos policiais 

federais, o Decreto-Lei nº 2.179/84 está em desacordo com o art. 14 da Lei nº 9.624/98, que 

pretendeu regulamentar o auxílio financeiro para todos os cargos da APF. O critério estabelecido por 

essa última Lei era, à época de sua instituição, mais favorável ao candidato, já que o valor 

equivalente a 50% da remuneração total inicial era superior ao valor correspondente a 80% do 

vencimento inicial, não sendo contestada sua aplicação. Após a alteração da forma de remuneração 

dos policiais federais, que passou a ser por subsídio, entende-se que tal Decreto-Lei tornou-se inócuo, 

já que deixou de compor a remuneração dessa carreira a parcela denominada de “vencimento”. Em 

que pese esses argumentos, relata-se casos de contestação judicial na aplicação da Lei nº 9.624/98, 

motivo pelo qual se propõe a revogação do mencionado Decreto-Lei. 



19.              São essas, Senhora Presidenta, as razões que nos levam a submeter a Vossa Excelência a 

consideração do Projeto de Lei em questão. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado por: Miriam Aparecida Belchior 

 


